
LEI n.º 1781

Dam: ZI de setembro de 2004.

Repullliurla por Incorreção

Súmula: “Dá denominação de Via Pública
(lindu ao denomlnada. confºrme
eapeeitieu."

A Cf MARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. Estado
do Paraná. APROVOU e eu. PRE EITO Ml/NICIPAL. sanciono a .seguinte Lei.

Art. l" - Ftcu denominam! ennm RUA VEREADOR
ELIAS JULIO. :: via que inieia na Rua Jose Domingues Pereira e linda em rua sem
denominação (a ser denominªdaTravessa Bugmayer). no loteamento Jardim Busnmyer.

Art. 2" » Fica denominada comu RUA TRAVESSA
BUSMAYER. a viu que inicia na rua sem denominação (a ser denominada Rua
Vereadnr Elias Julio). e finda na rua Balduinu Vidal, nn [,meamenm Jardim Busmuyer.

Art. 3" - Imediatamente após a denominação serán
instaladas placas de identificação nu local,

Art. 4" - Esta Lei entra em xigm' nit dum de sun
publicaçãu rex agendas as dispnsições em contrário.

Fdiiiciu da Prefeitura Municipal de (“nmpo largº. em 2]
de setemhm de 2004.
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